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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RESOLUÇÃO N9 636/84 

REQUISITOS DE SEGURANÇA PARA
COMPONENTES DE VEICULOS AUTO
MOTORES. 	 -

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO, usando das atribuiç ges que
lhe conferem os artigos 59 da Lei n9.5.108, de 21-0-9-66 que instituiu
o Cõdigo Nacional de Transito e 99 do Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 62.127, de 16-01-68; e

CONSIDERANDO a.conveni g ncia e a necessidade de estender 	 os
requisitos a todos os veiculas de fabricação nacional;

CONSIDERANDO o que consta do Processo MJ n9 6.339/84 e a de-
liberação adotada pelo Colegiada em sua reunião de 03-07-84. RESOLVE:

Art. 19 Estender aos veiculas mistos ,camionetas, caminhões,.- 3=
nibus e micro-Onibus de fabricação nacional, as exig g ncias de segurança
para fabricação e instalação de componentes estabelecidas pelas Resolu
cões A9s 461/72, 463/73 e 486/74, a partir das seguintes datas:

1 - Dispositivos de ocultamento de farõis.

3 - Sequencia de alavanca de mudança, trava	 de
2 - Mangueiras flaxiveis para freios hidrãulicos.

partida e efeito frenante das caixas de	 mu-
dança.	 31-12-84

4 - Sistema de acionamento energizado para jane-
nelas.	 31-12-84

5 - Sistema de trava capuz. 	 31-12-85
6 

▪ 

Superficies refletivas.	 31-12-87
7 - Espelhos retrovisores. 	 31-12-88
8 - Identificação e iluminação dos comandos indi-

cadores e limpadas piloto. 	 31-12-87

§ 19 - Para os autom6veis e camionetas de uso misto deles de
rivados permanecem em vigor os requisitos de segurança e respectivos e"S'
pecificações estabelecidos pelas Resoluções n9s 461/72, 463/73 e 4.867
74, observando-se, no que couber, as atualizações contida nos ANEXOS

.I e II da presente Resoluceo,
§. 29 - E opcional a instalação dos dispositivos indicados nos

incisos 1 e 4 deste artigo.
-5 39 - A partir das datas fixadas neste artigo, os componen-

tes de segurança indicados nos . incisos 7 e 8 deverão observar as especi
ficações constantes dos ANEXOS desta Resolução.

Art. 29 - Os veículos de fabricação estrangeira, importados
a partir das datas fixadas no artigo 19, somente serão registrados e li
cenciados, ap6s atendidas as exigencias desta Resolução..

Paregrafo Unica - O veitulo estrangeiro, com circulação tem-
pararia no territõrio nacional fica sujeito aos acordos e tratados de
reciprocidade.

Art. 39 - Os fabricantes de veTculos e de peças de reposição
ficam sujeitos -á comprovação do cumprimento das exigincias estabeleci
das, quando solicitados pelo CONTRA-N.,

Art. 49 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, observados os prazos estabelecidos no artigo 19 e revogadas
as di.spostçõeslem contrario.

8rasilia, 05 de Âg te,m0rov de, 1.984.

CELSO -CLARO HORTA MURTA	 ERIC° ALMEIDA VIEIRA LOPES
Presidente	 Conselheiro Relator

OBS:

	

	 - OS ANEXOS I e II DA PRESENTE RESOLUÇÃO, DEVIDAMENTE RUBRICA-
DOS, ENCONTRAM-SE NO COATRAN A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS .

(Of. n9 252/84)

ATA DA 72a. REUNIÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE TRANSITO, REALIZADA
EM 18 DE SETEMBRO DE 1.984.

As dezesseis horas do dia 18 de Setembro de 1.984, na sede do
CONTRAA em Brasilia, a Sr. Presidente deu inicio aos trabalhos com a
presença dos Senhores Conselheiros ÊRICO ALMEIDA VIEIRA LOPES, GONÇALO'
RAFAEL DANGELO, FLUVIO CASSIO DE MELLO E SOUZA, JOAQUIM MACHADO DE MEL
LO JUNIOR, NUNO ALVARO GUILHERME D'OLIVEIRA, JOSÉ FERNANDO MARQUES WE
FREITAS, JOSÉ CAVALCANTE DA SaVA, WALMORES VIZTORINO BARBOSA, ORLANDO
MIRANDA DE ARAGÃO, JOSÉ MARIA DE ARAUJO SOUZA e JAIRO GOES L080 VIANNA.
Aprovada a Ata do dia 14-09-84. ASSUNTOS GERAIS.: Processo n9 20231/84,
com oficia n9 976/84 do DSV/SP, sugerindo a modificaçao do local da pia
ca de identiffcação do veiculo com instalação d-o dispositivo de Engate
de Reboque, para melhor-visualizáção. O Colegiado recomenda	 respon-

der-lhe nos termos do parecer aprovado na reunião do dia 03-08-84, so
bre -idêntica consulta. Oficio-Circular n9 33/84, do Sr. Chefe do Gabi
nete do DNER, comunicando a instituicao do Concurso "Premio Racionali=
zação dos Transportes. Rodoviãrios" 	 e solicita sua divulgação. O Cole
giado agradece e recomenda atender o pedido. Oficio n9 1808/84, d6
DETRAN/ES, comunicando a criação da 8a. CIRETRAN, com- sede, no Distri
to de Campo Grande, Municipio de Cariacica-ES. O Colegiado agradece:
Oficio n9 38/84, em que o CONTRANDIFE encaminha Sua Resolução n9 22/
84, que aprova o Plano da Campanha Educativa de Transito no Distrito Fe
deral a ser desenvolvida na "Semana Nacional Educativa do Transito 7
no periodo de 18_ a 25 do corrente mes. O Colegiado agradece. Em segui-
da, o Sr. Conselheiro Jos g Cavalcante reportou-5e ã entrevista do Sr.
Diretor-Geral do DETRAN/DF, no Program "Brasil ia Urgente, do Canal 6,
TV Brasilia, concitando a populaça° a integrar-se na Campanha Nacio-
nal de Trãnsito, com a recomendação para que todos observem as leis do
transito, visando diminuir o alto indica de acidentes nesta capital.	 O
Sr. Conselheiro Jos g Fernando justificou suas - ausências es reuniões de
31 de agosto e 04, OS, 11 e 14 do corrente, por motivo de viagem	 ao
Exterior, em objeto de estudo. ORDEM DO DIA: Processo n9 16.372/83---A-
CONTRAN.  Assunto: Autuação por--TFITraçao de Transito. Relator: Sr.
Conselheiro Orlando Aragão, que informatratar-se de pedidó do Coman-
do de Policiamento Rodoviãrio de Santa Maria-RS, sobre a correta autua
cão decorrente das iAfrações constantes dos inciso 5 I e II do artigo
181 do RCNT, nas situações que indica. ApOs analise, A Relatór conclui
o seu parecer propondo esclarecer-lhe: I- autuar a pessoa não habili-
tada pela infração do inciso I e o condutor pela infração do inciso II,
estando este presente; II - idêntica autuação, estando o condutor au-
sente; IrI - da mesma forma indicada no item I; IV - autuar o Aio ha-
bilitado pela infração do inciso I e o proprieterio pela infração do
inciso II; V - autuar os dois, agravada a punição do	 proprieterio
ou do condutor dom a apreensão da CNH- Discussão: manifestaram-se os
Srs. Conselheiros Gonçalo Dãngelo, Jose Cavalcante, Joaquim Machado, E-
rico Lopes e Celso Murta, este, ' para externar seu entendimento segun-
do o qual a legislação de transito não objetiva penalizar administrati-
vamente pessoa não habilitada, mesmo que na direção do veiculo, porque,
o art. 54 do C6di .go Nacional de Transito (art. 141 do RCNT) nJo admite
a circulação de veiculo sem que o seu condutor esteja habilitado, Mas
sim, punir o condutor que, em decorrencia das proibições 	 constantes
do art. 89 do CNT (árt. 181 do RCNT), for encontrado nas 	 situações.
indicadas em seus incisos, dentre elas: "dirigir sem estar devidamem-
te habilitado óu autorizado ou entregar a Aireção do veiculo a pes-
soa não habilitada", objeto da consulta, por cuja inobserventia, qual-
quer que seja a situação indicada pelo consUlemte deve ser autuado 0
condutor. Finalizando a discussão, Manifestou-se A . Sr-. Conselheiro Or-
lando Aragão para sustentar sua Conclusão. Decisão: por maioria de vo-,
tos, foi rejeitada em parte, o parecer do Relatar entendendo essa.
maioria que deve ser autuado: o condutor' pela infração do inciso I, do
art. 1 - 81 do RCNT, em qualquer das situações indicadas e o proprietã
rio do veiculo ou o condutor que tinha entregue a direcão, pela. infri
ção dó inciso II do mesmo art. Processo -n9 17.072/844J. 	 AssuntoT
Placas Especiais. Relatar: 	 Sr. Conselheiro- Orlando Aragao, que
forma tratar-se de expediente do MM. Dr. Juiz Presidente da 4a, Junta
da Conciliação e Julgamento de Curitiba-PR, solicitando as normas que
disciplinam as placas especiais com distintivos e sua utilização em
veiculos particulares pertencentes a magistrados. Concluindo o' - seu
parecer, esclarece o Sr. Relator: 1- as normas solicitadas 	 estão
contidas no art. 47 do CNT ( art. 95 do RCNT, com a redação dada
pelo Decreto n9 72.173) e nas Resoluções n9.-s 437/70 e 513/77; 2-
os arts. 48 do CNT e 90 do seu Regulamento, não permitem o uso de
distintivos junto aos bordos das placas; 	 3	 o art. 90	 do	 RCNT
(art.	 47 do CNT) proibe o uso de emblemas ou distintivos com as co
res da Bandeira Nacional, salvo em velcults de re'presentação das arr.-
tas autoridades dos Três Poderes e, finalmente, que a legislacão	 de
trãnsito vigente não contempla os veiculas de propriedade particular
mesmo pertencentes a magistrados,	 corá placas especiais de identifica
ção.	 Discussão:	 manifestaram-se os Srs. Conselheiros 	 Gonçal".6
Dãngelo, para sugerir a. supressão do Ultimo parãgrafo do parecer,
com o qual o Relatar concordou, e Celso Murta para informar que as
placas especiais de que trata a Resolução n9 513777 foram institui
das pelo Decreto n9 79.399/77 para veiculas de representação dos Mi
nisterios Civis, Ergãos autOnomos e Autarquias Federais de lniciatir
va do DASP, que controla o usa de'veiAulos oficiais da ãrea de Póder
Executivo. Decisã : aprovado o parecer do Relatar por unanimidade .
Aprovada a/Drpsen	 Ata, vai assinada por Sp Senhoria e por mim, Se
creteria. "

CELSO CLARO HORTA MWA	 ILMA DIAS LIMP DE OLIVEIRA
Presidente	 secretária

(of. n9 252/84)

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIARIA
ATA DA QUADRAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO
MO CONSELHO , NACIONAL DE POLITICA PE.
NITENC/ARIA REALIZADA EM 30 (TRIN-
TA) DE JULHO DE 1984(MU NOCECEN,-
TOS.EMITENTA E QUATRO).

Aos (30) trinta dias do mês de julho de 1984-(mil novecentos e
oitenta e quatro), reuniu-se o Conselho Nacional de Política Penitencié4-
ria, no Edifício Sede do Ministério da Justiça, sala 470 (quatrocentos e
Setenta), sob a 'égide de seu Presidente, Dr. PIO SOARES CANEDO. Presen
tes os Senhores Conselheiros ANTÔNIO ZAPPALÃ, -JOSÉ DANTON DE OLIVEIRA, J0
SÉ DE SIQUEIRA SILVA, JOSÉ MAURO COUTO DE ASSIS, MAURO ONIVALDO TICIANE-=

31-12-84
31,12-85


